
 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.564, de 29 de outubro de 2019, segunda-feira. 
 

 

 

1 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT 

 

 

 

 
 

 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.564, de 29 de outubro de 2019, segunda-feira. 
 

 

 

2 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT 

 

 

 

 

LEI N 10.564, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 

Dispõe sobre alterar parcialmente o artigo 1º da Lei nº 9.081, de 

06 de dezembro de 2016, no âmbito do município de 

Rondonópolis/MT. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1° O artigo 1º da Lei nº 9.081, de 06 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte 

redação: Fica instituído no Calendário Oficial do Município o evento “CAVEIRA MOTO 

ROCK FEST”, a ser comemorado na segunda semana do mês de setembro, em 

Rondonópolis/MT. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de outubro de 2019; 

104º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

_______________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 9.192, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 

Dispõe sobre a constituição da Comissão Interinstitucional do 

Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca para elaboração das 

diretrizes de criação do Plano Municipal do Livro, Leitura, 

Literatura e Biblioteca de Rondonópolis – MT. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

Considerando a Lei nº 13.696, de 12 de julho de 2018 como estratégia permanente para 

promover, em âmbito nacional, o hábito da leitura e escrita, por meio do acesso gratuito da 

população à Literatura e Bibliotecas públicas. 

 

Considerando a Política Nacional do Livro (Lei nº 10.573, de 30 de outubro de 2003), 

instrumento legal que autoriza o Poder Executivo a criar projetos de incentivo à leitura e acesso 

ao livro; 

  

Considerando o Plano Nacional do Livro e da Leitura (Decreto nº 7.559, de 1º de setembro de 

2011), que reúne estratégia permanente de planejamento, apoio, articulação, projetos, programas 

e ações voltados para o fomento de leitura no país;  

 

Considerando a importância da parceria entre as organizações governamentais das esferas 

federal, estadual e municipal para o desenvolvimento da leitura, especialmente no município de 

Rondonópolis – MT.  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Instituir a Comissão Interinstitucional do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca, com 

o objetivo discutir, propor e elaborar as diretrizes para o Plano Municipal do Livro, Leitura, 

Literatura e Biblioteca de Rondonópolis – MT – PMLBB/ROO-MT.  

 

Art. 2º As organizações Municipais se farão representar pelos seguintes servidores públicos:  

 

I. SECULT – Secretaria Municipal de Cultura de Rondonópolis: 

Valtuira Moreira dos Santos – Gerente do Núcleo de Bibliotecas de Rondonópolis; 

Daiane Costa da Silva Fraga – Analista Instrumental – Bibliotecária; 

Rosa Maria Ferreira dos Santos Arruda – Analista Instrumental – Bibliotecária. 

 

 

II. SEMED – Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis: 

Ana Paula Werle – Departamento de Formação Profissional da SEMED; 

Dulcilene Rodrigues Fernandes – Departamento de Formação Profissional da SEMED; 

Maria Célia Santos Rodrigues – Conselho Municipal de Educação. 

 

III. UFR – Universidade Federal de Rondonópolis – Curso de Bibliotecária: 
Alexandre Oliveira de Meira Gusmão – Professor do Departamento de Biblioteconomia da 

Universidade Federal de Rondonópolis (UFR); 
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Valdeira Aparecida Cardoso – Professora do Departamento de Biblioteconomia da Universidade 

Federal de Rondonópolis (UFR); 

Sheila Cristina Ferreira Gabriel – Professora Assistente do Departamento de Biblioteconomia da 

Universidade Federal de Rondonópolis (UFR); 

 

Art. 3º A Comissão Interinstitucional do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca deverá elaborar 

suas normas internas de funcionamento e reunir-se-á quantas vezes forem necessárias para a 

conclusão dos trabalhos.  

 

Parágrafo único. A coordenação das atividades será decidida por seus membros, de forma 

democrática.  

 

Art. 4º A Comissão ora instituída deverá concluir seus trabalhos e apresentar os resultados a 

Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Cultura.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de outubro de 2019; 

104º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________ 
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           DECRETO Nº 9.200, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor de R$ 890.000,00 (Oitocentos e noventa mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.050, de 18 de dezembro de 2018. 

 

 

 

         DECRETA: 

 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$890.000,00 (Oitocentos e 

noventa mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2079 Fundo Municipal da Assistência Social   

3.3.90.30.00.00 – 0100 - Material de Consumo - 40045 R$ 100.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

15.122.2106.1645 Desapropriação, Aquisição e Indenização de Imóveis   

4.4.90.61.00.00 – 0100 - Aquisição de Imóveis - 39605 R$ 790.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 890.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentária: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis 

 

  

010 - Secretaria Municipal de Promoção Assistência Social   

08.244.2207.2072 Ações e Serviços Vinculados a Secretaria de Promoção e 

Assistência Social 

  

3.1.90.11.00.00 – 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

40312 

R$ 310.000,00 

3.1.90.13.00.00 – 0100 - Obrigações Patronais – 40311 R$ 150.000,00 

3.3.90.36.00.00 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-PF-40315 R$ 110.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-PJ – 40314 R$ 150.000,00 
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3.3.90.40.00.00 – 0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – 40313 

R$ 70.000,00 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2390 Cooperações e Fomentos para Organizações Sociais   

4.4.50.42.00.00 – 0100 - Auxílios – 40191 R$ 100.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 890.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de outubro de 2019. 

104º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 9.201, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 

R$ 186.000,00 (Cento e oitenta e seis mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.050, de 18 de dezembro de 2018. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 186.000,00 (Cento e oitenta 

e seis mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.122.2103.2178 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34.00.00 -0100- Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirizados 40845 

R$ 186.000,00 

TOTAL GERAL  R$ 186.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

27.812.2103.1922 Reforma do Estádio Pinheirão   

3.3.90.39.00.00 -0100- Outros Serviços de Terceiros-PJ 40712 R$ 186.000,00 

TOTAL GERAL  R$ 186.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de outubro de 2019. 

104º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

_____________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 9.202, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

Altera o inciso VII, §3º do art. 5º do Decreto nº. 7.602 de 03 junho de 

2015, que disciplina DISTRUBUIÇÃO DE COTAS PARA AS 

SECRETARIAS referentes ao REGIME DE SUPRIMENTO DE 

FUNDOS e dá outras providências.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O inciso VII, do §3º do art. 5º do Decreto nº. 7.602 de 03 junho de 2015, com redação 

dada pelo Decreto 8.842 de 01 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º  

 

(...) 

 

§ 3º O limite de cotas se faz mensalmente da forma seguinte: 

 

(...) 

 

VII - Secretaria Municipal de Saúde    6.000 cotas  

 

Art. 2º Os demais dispositivos constantes no Decreto nº. 7.602 de 03 de junho de 2015, com 

redação dada pelo Decreto 8.842 de 01 de fevereiro de 2019, permanecem inalterados.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de outubro de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativo de Atos Oficiais 

e Publicado no DIORONDON-e.     

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 29/10/2019. 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

674/2019 130702 
Josefa Silva 

Araújo 

Técnico 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

28/10/2019 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

674/2019 143944 

Adriana dos 

Santos Martins 

Bordon 

Técnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 24/10/2019 

– Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família.  

674/2019 41963 
Vania Sirilo de 

Rezende Sousa 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

03 dias – a partir do dia 

24/10/2019 – Licença 

Médica. 

674/2019 1556845 
Marcia Emilia 

Paulino 
Docente 

15 dias – a partir do dia 

25/10/2019 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

674/2019 1557737 
Luiz Eduardo 

Barbosa Endres 

Técnico 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

24/10/2019 – Licença 

Médica. 

674/2019 147516  

Kely Patricia 

Pereira 

Lanzarini 

Técnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 25/10/2019 

– Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

674/2019 226017 

Ednailma Pinho 

dos Santos 

Lopes 

Gerente de 

Divisão de 

Orçamento de 

Infraestrutura  

de Drenagem 

10 dias – a partir do dia 

23/10/2019 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica  

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

674/2019 181269 

Regiane de 

Souza Santos 

Moura 

Assistente de 

Acompanhamento 

de Gestão 

Administrativa 

07 dias – a partir do dia 

24/10/2019 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

674/2019 42056 
Irenilda Araujo 

Bugalho 
Técnico em Saúde 

30 dias – a partir do dia 

22/10/2019 – Licença 

Médica. 

674/2019 31402 

Maria Deusany 

Pereira de 

Matos 

Técnico 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

22/10/2019 – Licença 

Médica. 

674/2019 145793 
Maria Assunção 

Ferreira 

Técnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 23/10/2019 – 

Licença Médica. 

674/2019 134520 

Claudia Nobre 

de Sampaio 

Beserra 

Tecnico de 

Enfermagem 

10 dias – a partir do dia 

24/10/2019 – Licença 

Médica. 

674/2019 199443 
Maria Eliana De 

Lima Nogueira 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

120 dias – a partir do dia 

24/10/2019 – Licença 

Maternidade/INSS. 

674/2019 151718 
Raimunda 

Pereira Soares 
Técnico em Saúde 

30 dias – a partir do dia 

28/10/2019 – Prorrogação 

de Licença 

Médica/IMPRO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

ENCERRAMENTO DE PROCEDIMENTO AO INSS 
Código de Publicação: 680/2019 

 

Rondonópolis, 29 de outubro de 2019. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 

E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A 

PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 29/10/2019. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 676/2019 

 

 

             Rondonópolis, 29 de outubro de 2019. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

_____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

152935 

Aparecida 

Oliveira 

Freitas 

Souza 

Docente do 

Ensino 

Fundamental 

• Concedidos 15 dias de Licença Médica de 

competência do município, a partir do dia 24/10/2019. 

• Encaminhada ao INSS a partir do dia 08/11/2019, 

para avaliação e decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao DESOPEM em 

19/11/2019, após perícia do INSS. 

Considerando a solicitação do Ofício nº 1042/2019/DGP/SEMED, apresentado ao DESOPEM 

em 18/10/2019, em que requer a cessação do afastamento para tratamento de saúde/INSS, 

decorrente da data de Rescisão Contratual publicada no DIORONDON n.º 4.428 de 

16/04/2019, pág. 212, da servidora Gislaine da Hungria Andrade, matrícula nº 222682, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, encerra-se a partir de 30/10/2019 o procedimento 

de encaminhamento ao INSS. 



 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.564, de 29 de outubro de 2019, segunda-feira. 
 

 

 

12 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI 

MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 675/2019 

 

 

  Rondonópolis, 29 de outubro de 2019. 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Código: 681/2019 

 

DIORONDON nº 4.561 de 23 de outubro 2019, página 13. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

LEIA-SE: 

 

Rondonópolis, 29 de outubro de 2019. 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

_____________________________________________________________________________ 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA PERÍODO 

1558475 
Bruna Amelia de 

Souza 

Analista 

Instrumental 

Promoção e 

Assistência Social 

60 dias – no período 

de 25/12/2019 

a 

22/02/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

647/2019 58009 

Guilherme 

Moreira dos 

Santos 

Apoio 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

20/10/2019 – Prorrogação de 

Licença Médica/IMPRO. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

647/2019 58009 

Guilherme 

Moreira dos 

Santos 

Apoio 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

22/10/2019 – Prorrogação de 

Licença Médica/IMPRO. 
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PROCURADORIA-GERAL 

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR (PROCON) 

 

 

 

ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA Nº. 10/2019 

 

 

 

Aos vinte e nove dias do ano dois mil e dezenove, às 08 horas e 16 minutos, foi realizada nas 

dependências do Procon Municipal de Rondonópolis-MT, a 10ª reunião ordinária do 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONDECON no ano de 2019, 

sob a presidência do Coordenador Executivo Dr. Alexandre Júlio Júnior. 

 

Ressalta-se que todos os Conselheiros foram devidamente oficiados sob o ofício n° 76/2019. 

Estiveram presentes os seguintes Conselheiros titulares e suplentes do CONDECON:  

Coordenador Executivo do Procon – Dr. Alexandre Júlio Júnior- Dra. Neila Maria Soares 

Bezerra Santos -Supervisora do Procon; Dhandara Vilela-Representante da ACIR; Dr. Maicom 

Alan Fraga Vendruscolo – Representante da Defensoria Pública; Marcos Antônio Carlota – 

Representante da CDL e Lara Helena Silva Morais- Estagiária. 

 

1 - ABERTURA DA REUNIÃO: Declarada aberta a reunião, a Supervisora Neila Soares 

agradeceu a Deus e a presença de todos os conselheiros. Ressaltou a importância de todas as 

classes aqui apresentadas. Passando a seguir à ordem do dia.  

Foi feita a abertura com a apresentação de todos os conselheiros presentes.  

 

2 – ORDEM DO DIA:  

2.1 – Relatório do 3º trimestre correspondente ao período de 01/07/2019 a 30/09/2019; 

2.2 – Relatório de atendimento do mês de outubro; 

2.3 – Prestação de contas do FMDDD. 

 

Com a fala, a Dra. Neila, em uma breve síntese discorreu sobre as atividades desenvolvidas pelo 

órgão no 3º trimestre de 2019. Foi apresentado o relatório dos atendimentos/reclamações 

formuladas junto ao órgão, correspondente ao período de 01/07/2019 a 30/09/2019, foram 

realizados 2077 atendimentos, sendo estes na forma presencial. Referente ao setor de 

conciliação, tivemos o total de 680 audiências agendadas, com 48% de acordo firmados. 

Pertinente ao ranking de fornecedores, as reclamações no segmento de Energia Elétrica têm se 

mantido no primeiro lugar no atendimento e reclamações, vez que os consumidores não têm 

logrado êxito nas reclamações formuladas junto a própria distribuidora; em segundo lugar se 

encontra a empresa Telefônica Brasil S.A, em terceiro a empresa OI S/A, quarto lugar a 

empresa SANEAR, quinto lugar o Banco Bradesco e em sexto a Caixa Econômica Federal. 

Com a fala o Sr. Marcos Antônio Carlota questionou sobre as reclamações registradas no 

segmento bancário. A Dra Neila esclareceu que são inúmeras as reclamações registradas e a 

maior parte são registradas por idosos, que são cobrados por empréstimos não contratados por 

eles. Ainda, que o valor é descontado da conta em que o idoso recebe a aposentadoria. Ressaltou 

também, que existem situações em que o consumidor é vítima do crime de estelionato. Ato 

contínuo, foi apresentado o relatório dos atendimentos/reclamações formuladas junto ao órgão, 

correspondente ao período de 01/10/2019 a 25/10/2019, foram realizados 792 atendimentos, 

sendo estes na forma presencial. Referente ao setor de conciliação, no mês de outubro temos o 

total de 267 audiências agendadas e, até a data do dia 25/10 foram realizadas 208 audiências, 

com 41% de acordo firmados. Foi observado que as reclamações no segmento de Energia 
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Elétrica têm se mantido no primeiro lugar no atendimento e reclamações, vez que os 

consumidores não têm logrado êxito nas reclamações formuladas junto a própria distribuidora; 

em segundo lugar se encontra a empresa Telefônica Brasil S.A, em terceiro a empresa OI S/A, 

quarto lugar a empresa SANEAR, quinto lugar a empresa ANHANGUERA EDUCACIONAL e 

em sexto lugar a empresa VIA VAREJO. Com a palavra o Dr. Alexandre, referente ao 

fornecedor Energisa, ressaltou que o número de reclamações aumentou absurdamente. Que o 

fornecedor alega que o consumidor aumentou o consumo por isso a cobrança aumentou. Com a 

palavra o Dr. Maicom ressaltou que na Defensoria Pública são realizados vários atendimentos 

ao público referente a esse fornecedor; que tem existido cobranças abusivas e absurdas. 

Ressaltou que, está sendo alegada a boa-fé objetiva do consumidor, visto que o tempo em que a 

empresa faz a averiguação do registro não é razoável. Com a palavra a Dra Neila, mencionou 

que houve audiência pública na Assembleia Legislativa a respeito dos serviços prestados pela 

Concessionária de Energia Elétrica no âmbito do Estado de Mato Grosso. Informou que foi 

instaurada uma CPI para fiscalizar a Energisa. Com a palavra Marcos Antônio Carlota, 

comentou sobre a energia solar. A Dra Neila ressaltou que o custo dessa energia é alto e o 

consumidor não tem condições de arcar, visto que a grande parte desses consumidores são 

hipossuficientes. Com a fala o Dr Maicom, informou que no judiciário tem sido concedida 

liminar para a suspensão da cobrança. A Dra Neila ressaltou que o PROCON aplicou multa de 

sete milhões e quinhentos mil reais a Energisa, no início do ano de 2019.  Quanto a prestação de 

contas do Fundo Municipal dos Direitos Difusos o saldo será enviado via aplicativo WhatsApp 

no grupo dos conselheiros, visto que não foi possível ter acesso ao extrato em tempo de 

apresenta-lo na reunião, em decorrência do feriado do dia 28/10/2019. Nada mais a relatar, eu, 

Lara Helena, estagiária, lavrei a ata a qual segue assinada por mim e pelos demais presentes. 

 

 

 

Alexandre Júlio Júnior 

Presidente/CONDECON 

 

 

 

Maicom Alan Fraga Vendruscolo 

Representante da Defensoria Pública 

 

 

 

Neila Maria S. B. Santos 

Supervisora Geral 

 

 

 

Dhandara Vilela 

Representante ACIR 

 

 

 

Marcos Antônio Carlota 

Representante da CDL 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 64/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 

VIII, do art. 24, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 64/2019, com fulcro na decisão 

administrativa proferida pelo prefeito municipal José Carlos Junqueira de Araújo que autoriza a 

modalidade de Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de 

Licitações, a contratação a favor da empresa: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, Sociedade Anônima de Economia Mista, personalidade jurídica 

de direito privado, instituída pela Lei Municipal n.º 523, de 08/07/77, com sede social na 

Avenida Doutor Paulino de Oliveira nº 1.411, Bairro Cascalinho, nesta cidade de Rondonópolis, 

Estado Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.940.848/0001-99.  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CAIAÇÃO DE MEIO FIO NOS BAIRROS SUNFLOWER, 

GRANVILLE I E II, NO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 185.608,40 (cento e oitenta e cinco mil e seiscentos e oito 

reais e quarenta centavos). 

  

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial da União (DOU), 

Diário Oficial do Estado (DOE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 

de circulação local Jornal O Estado de Mato Grosso, para ciência de todos os interessados 

observadas as prescrições legais. 

 

             

 

 

                  Rondonópolis-MT, 24 de Outubro 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

                                                             Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 60/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso XVII, do art. 

24, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 60/2019, com fulcro no parecer jurídico n.º 506/2019, o 

prefeito municipal José Carlos Junqueira de Araújo autoriza a modalidade de Dispensa de 

Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor da 

contratação da: FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, situada na Rua 

Fernando Correa da Costa, n° 3.244, Bairro Jardim Guanabara, CEP: 78.705-600, Rondonópolis 

/ MT, inscrita no CNPJ: 00.784.470/0001-93. 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

REVISÃO DE VEÍCULO FORD RANGER XLS, PLACA QCM-1807, DURANTE O 

PERÍODO DE GARANTIA TÉCNICA OBRIGATÓRIA DE 20.000 KM QUE O 

VEICULO FOI ADQUIRIDO, EM ACORDO COM O MANUAL DO FABRICANTE. 

 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 679,00 (seiscentos e setenta e nove reais). 
  

 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial da União (DOU), 

Diário Oficial do Estado (DOE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 

de circulação local Jornal O Estado de Mato Grosso, para ciência de todos os interessados 

observadas as prescrições legais. 

 

             

 

 

                  Rondonópolis-MT, 29 de Outubro 2019. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

                                                        Prefeito Municipal 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

II AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 26/2019 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial 

para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de 

preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 18 (dezoito) de novembro de 2019, na sala de licitações 

da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes nº.s 01 e 02, contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para 

aquisição do seguinte objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DO 

SEGUINTE SERVIÇO: “LIMPEZA MECANIZADA COM REMOÇÃO DE CAMADA 

VEGETAL, PARA EXECUÇÃO DE PISTA VELOTERRA, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA ENCAMINHADA PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

III AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE N.º 17/2019. 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público 

para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará o Convite 

em epígrafe às 14:00 horas do dia 06 (seis) de novembro de 2019, na sala de Licitações da 

Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para a 

execução do seguinte objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PSF 

APETRARRON, LOCALIZADO NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME MEMORIAL DESCRITO E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ANEXO AO EDITAL; AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PSF 

SÃO FRANCISCO, LOCALIZADO NO ASSENTAMENTO SÃO FRANCISCO NA ZONA 

RURAL DE RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME MEMORIAL DESCRITO E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ANEXO AO EDITAL;”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, no endereço acima citado, no horário das 13:00 às 

17:00 horas, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN DRIVE ou solicitar através do e-mail 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br.   

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da C.P. Licitação 

_____________________________________________________________________________ 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

III AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 20/2019 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial 

para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de 

preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 13 (treze) de novembro de 2019, na sala de licitações 

da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes nº.s 01 e 02, contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para 

aquisição do seguinte objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “REFORMA, DA ASSOCIAÇÃO DA 

COMUNIDADE ALDEINHA, LOCALIZADA NA ESTRADA VICINAL, LATITUDE 

16º14´37.34´´ S - LONGITUDE 54º35´36.98´´O, ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

IV AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE N.º 18/2019. 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público 

para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará o Convite 

em epígrafe às 09:00 horas do dia 08 (oito) de novembro de 2019, na sala de Licitações da 

Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para a 

execução do seguinte objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “EXECUÇÃO DE CANALETAS EM 

DIVERSAS LOCALIDADES DESTE MUNICÍPIO”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, no endereço acima citado, no horário das 13:00 às 

17:00 horas, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN DRIVE ou solicitar através do e-mail 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br.   

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da C.P. Licitação 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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                SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

                                MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 33/2019 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 

15/10/2019 às 09:30 horas de Brasília, na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de 

Administração desta Prefeitura, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO 

HOSPITALAR (COLCHÕES E INSUMOS PARA APARELHO DE ULTRASSOM) 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS”. Que após a análise detalhada das propostas apresentadas 

pelas empresas participantes, foram consideradas classificadas e vencedoras do presente 

certame a seguinte empresa:  

 

 

 

Lote Licitante Vencedor Valor por Lote R$ 

1 PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 126.407,52 

2 
INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES 

ORTHOVIDA LTDA 
10.575,68 

3 
VITTAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO E MOVEIS 

E COLCHOES LTDA 
15.595,45 

 
 TOTAL 152.578,65 

 

 

 Rondonópolis-MT,29 de Outubro de 2019. 

 

 

 

________________________ 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeiro 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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                SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 42/2019. 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT., através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em 

epígrafe para registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de limpeza 

nas áreas internas e externas, como retirada de escoriações, higienização, desinfecção 

bacteriológica e limpeza em geral das caixas d’água, das Secretarias que compõem o 

Paço Municipal (Secretaria de Administração), das unidades da Secretaria de Promoção 

e Assistência Social, das unidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Edital e 

seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço 

eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, bem como no sítio: 

http://bll.org.br/, ou no endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila 

Aurora, Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, 

Secretaria de Administração, Departamento de Compras, horário das 12h00 às 18h00, 

telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 12/11/2019 às 09h30 

(horário de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: http://bll.org.br, nos 

termos do Edital e seus anexos. Portanto, as propostas serão recebidas e processadas 

exclusivamente por meio eletrônico.  

 

Rondonópolis-MT, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

José Edilson Gonçalves 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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SCRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO)  
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

A DIRETORA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 

FAÇO SABER O SEGUINTE: 

Art. 1º - Homologo Ata da Comissão Permanente de Licitação, com 

referência o Processo de Licitação pregão Eletrônico n° 07/2019. 

 

Art. 2º - Certifique-se a empresa vencedora F R F DE ARAUJO - 

PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR cadastrada no CNPJ nº 

17.575.550/0001-31, com o valor da proposta para aquisição dos Itens 

para a três cirurgias de coluna no valor de R$ 30.620,00 (Trinta Mil 

Seiscentos e vinte reais).  

 

 

Rondonópolis, 29 de Outubro 2019. 

 

 

 

 

 

 

___________________________ 

JACILENE SANTOS SILVA 

Diretora Executiva do Serv. Saúde 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

AVISO 4ª SESSÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2018 

 

 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizada a Rua Jose de Alencar, nº 411, torna 

público que em cumprimento à R. Setença proferida nos Autos nº 1012837-54.2018.8.11.0003 

emitida pela 2ª Vara Esp. Da Fazenda Pública de Rondonópolis, por intermédio de sua 

Comissão Permanente de Licitação, que realizará no dia 04 de novembro do ano de 2019, às 

8:00h., a Quarta Sessão Pública que terá como pauta principal a abertura do Envelope nº 2 - 

Proposta de Preços da empresa Atlantis Saneamento Ltda. 

 

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO SISTEMA PÚBLICO 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, NA 

FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO,  DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL 

E SEUS ANEXOS”. 

 

 

 

Rondonópolis - MT, 29 de outubro de 2019 

  

                                              

 

 

 

 

 

Marcos Brumatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

“TOMADA DE PREÇOS N.º 14/2019” 

 

 

 

 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE REDE COMPACTA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM AT 13,8KV-660/380V E POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 300KVA 

PARA OS POÇOS P70 SANTA MARTA II E P71 ANEL VIÁRIO NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.” O SANEAR – SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, deste Estado de Mato Grosso, 

Autarquia Municipal, localizada a Avenida José de Alencar, nº 411- Bairro Monte Líbano, torna 

público para conhecimento dos interessados que por ordem da Diretora Geral, através de sua 

Comissão Permanente de Licitação, que realizou a análise da documentação apresentada, e 

considerou habilitada, classificada e vencedora a empresa RENOVA ENGENHARIA E 

CONSULTORIA EIRELI ME totalizou a quantia de R$ 299.520,30 (Duzentos noventa e nove 

mil quinhentos e vinte reais e trinta centavos).   

 

 

   

Rondonópolis - MT, 29 de outubro de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Marcos Brumatti  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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PODER LEGISLATIVO 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 
 

 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 

1830/2019 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2019 

 

CONTRATADO 

GRAZIELE PINTO DEVEZA 

CNPJ Nº  

30.122.189/0001-56 

Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de cartuchos de toners 

compatíveis das impressoras nas cores preta e colorida, com chips e sem chips para 

impressoras da Câmara Municipal de Rondonópolis. 

VALOR 

R$ 1.638,00 (Um mil, seiscentos e trinta e oito reais) 

VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

Produto de entrega imediata. 

 

Rondonópolis, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

Érica Maria Ferreira 

AGENTE ADMINISTRATIVA – GESTORA DE CONTRATOS 

 

 

______________________________________________________________ EM BRANCO 
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